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Ata ne 412024 Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano dois mil e vinte quatro, as

treze horas trinta e cinco mínutos reuniu-se no auditório da Escola Municipal Carlos Go-

mes - Educação lnfantil e Anos lniciais do Ensino Fundamental, localizado na Avenida Pa-

raná,52A, Centro, no município de Três Barras do Paraná, membros do Conselho Munici-

pal de Educação, a Secretária Municipal de Educação Senhora Eliza Bortolanza, sob a

pauta: conhecimento por parte dos membros de algumas ações desenvolvidas pela Edu-

cação como: contratos dos professores que atuam por meio do Processo Seletivo Simpli-

ficado, como esta sendo a organização do Atendimento dos alunos por meío do Programa

Tempo lntegral/ornada Ampliada; e respostas de questionários sobre a implementação

do Referencial Curricular da Educação lnfantil e Ensino Fundamental no Sistema Estadual

do Paraná e de Controle Social. Também documentar por meio desta a nomeação do Vi-

ce-presidente deste Conselho. A reunião foi presidida pela Senhora Eliza Bortolanza, Se-

cretáría Municipal de Educação que iniciou falando sobre. Foi apresentada a proposta

pedagógica da oferta da Educação lntegral em Tempo lntegral da Rede Municipal de En-

sino que teve inicio das atividades com alunos dos 5e anos da Escola Municipal Carlos

Gomes, sendo 30 vagas por período com uma carga horária semanal de 35 horas para os

atunos que a família optar pela rnatricula. Para esse ano letivo serão trabalhadas as ativi-

dades de Português, Matemática e Promoção da Saúde, Educação Ambiental/ desenvol-

vimento sustentável e economía solidária e criativa/educação econômica e comunicação;

uso de Mídias e Cultura Digital e Tecnológica. Ficou acordado que caso os alunos não

supram todas as vagas em aberto as vagas remanescentes serão destinadas aos alunos do

4e Ano do Ensino Fundamental que apresentarem defasagem de aprendizagem beneficiá-

rios do bolsa família. Para os próximos anos diante da ampliação de oferta das atividades

nas demais escotas poderão ser contempladas com esse atendimento, sendo possível se

realizar parcerias com diferentes instituições visando a expansão do número de alunos

atendidos, ampliando seus conhecimentos e habilidades. Nesse sentido, as atividades de

ampliação de jornada podem ajudar a consolidar e aprofundar essas aprendizagens, pre-

parando os alunos para o próximo ciclo de ensino. Diante do exposto o membros do Con-

selho Munícipal de Educação aprovaram a Proposta Pedagógica para a oferta da Educa-

ção em Tempo lntegral. Posteriormente a Senhora Eliza Bortolanza relatou sobre a reu-

nião com os professores do Processo Seletivo Simplificado que ocorreu do dia 23 de abril

de 2O24 e que teve a presença do Senhor Dalvo Koerich que explicou de forma didática

sobre as cláusulas do contrato elencando brevemente o contido no contrato quanto às

atríbuições do cargo de professor; sobre o prazo contratual com vigência de L2 meses,

iniciando em 05 de fevereiro de2O24 e findando-se em 17 de dezembro de2024.Tam-
bém explicou sobre a remuneração, do reajuste salarial e da rescisão contratual - cláusula

oitava, dando ênfase a letra F onde descreve que se o professor tiver mais de 03 faltas

consecutivas ou não, sem motivo justificado, dentre os L2 meses, sendo devidamente

lançadas pela direção da escola e, será instaurada sindicância administrativa. Explicou

também sobre as obrigações do contratado o contrato fará jus aos benefícios individuais

previstos, estabelecido pela Lei Municipal ns 085/94. Após essas orientações a Secretária

e o assessor de contabilidade solicitaram para que os professores assinassem uma via do
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contrato que será devolvida para o departamento de Recursos Humanos da prefeitura e a

outra via Íica de pose do servidor. Em seguida a Secretária falou sobre a resolução de

q uestionários sobre a implementação do Referencial Curricular da Ed. lnfantil e Ensino

Fundamentat no Sistema Estadual do Paraná, estes questionários tem por objetivo obter

informações relevantes sobre a implementação do Referencial Cu rricular nas instituições

vinculadas ao Sistema Estadual. Referente aos questionários criou do Tribunal de Contas

do Estado do paraná - TCE-PR Unidade chamada de coordenadoria de Atendimento ao

Jurisdicionado e de ControleSocial- CACS, a qualtem como uma de suas principais diretri-

zes dar atendimento aos fiscalizados dos municípios paranaenses, ou seja, Prefeitos, Vice-
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Prefeitos, Contadores, controladores lnternos, Presidentes de câmaras, vice-Presidentes

de CâmarasMuniciPais e vereadores. outra diretriz principat desta nova unidade visa a

estreitar as relações com as entidades ligadas ao Controle Social, dentre elas Observató-

rios Sociais e Conselhos MuniciPa is. Sendo assim, com o intuito de atualizar as inforrna-

ções cadastrais de alguns dos Conselhos dos Municípios do Estado, o TCE-PR encaminha o

presente formulário. Tal solicitação visa a uma comunicação mais focada junto à comuni-

dade ligada ao Controle Social, principa lmente no que diz respeito à oferta de ações de

capacitações eTreinamentos. Para finaliza r houve a necessidade de registrar e escolha por

aclamação a nomeação do Vice-presidente deste Conselho ficando designada a Senhorita

Keila Bernardete Campo. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Eliza Bortolanza, Secre-

tária Municipal de Educação agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reuni-

ão quatoze horas e quarenta minutos, da qual eu, Janaína Aparecida Valmorbida Moro-

sini, Coordenadora Pedagógica lavrei a presente Ata, que se achada conforme será apro-

vada e assin mim e os demais
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